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A MARE MANSA COMERCIO DE‘MOVEIS E ELETRODOMESTICO
LTDA

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuracao: 01/01/2016 a 31/12/2017

DECLARA(;C)ESN. II\JFORMAQC)ES. ALEGACAO DE INVERACIDADE
OU.INCORRECAO. ONUS DA PROVA.

Apbs a instauracdo do procedimento de fiscalizacdo ou do litigio
administrativo, cabe a quem alega a existéncia de inveracidade ou incorregéo
em informacdes prestadas em declaracbes (obrigacdes acessorias) o 6nus de
apresentar as provas em que se fundamenta.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)

Periodo de apuracdo: 01/01/2016 a 31/12/2017
RETEN(;AO NA FONTE. NAO RECOLHIMENTO. RESPONSABILIDADE.

Sdo passiveis de lancamento de oficio os tributos retidos na fonte e nédo
recolhidos, cuja responsabilidade é atribuida a fonte pagadora, sujeito passivo
do qual serdo cobrados o tributo, a multa de oficio e os juros de mora.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar 0

pedido de diligéncia e producdo de prova pericial e, no mérito, por negar provimento ao recurso

voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Marcos Roberto da Silva — Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Renan Gomes Rego,

Matheus Schwertner Ziccarelli Rodrigues, Joao Jose Schini Norbiato (suplente convocado),
Anna Dolores Barros de Oliveira Sa Malta (suplente convocada), Wilson Antonio de Souza
Correa (suplente convocado) e Marcos Roberto da Silva (Presidente).



  10480.721065/2019-17 3401-012.494 Voluntário Acórdão 3ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 24/10/2023 A MARE MANSA COMERCIO DE MOVEIS E ELETRODOMESTICO LTDA  FAZENDA NACIONAL CARF Marcos Roberto da Silva  4.2.1 34010124942023CARF3401ACC  ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
 Período de apuração: 01/01/2016 a 31/12/2017
 DECLARAÇÕES. INFORMAÇÕES. ALEGAÇÃO DE INVERACIDADE OU INCORREÇÃO. ÔNUS DA PROVA. 
 Após a instauração do procedimento de fiscalização ou do litígio administrativo, cabe a quem alega a existência de inveracidade ou incorreção em informações prestadas em declarações (obrigações acessórias) o ônus de apresentar as provas em que se fundamenta.
  ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)
 Período de apuração: 01/01/2016 a 31/12/2017
 RETENÇÃO NA FONTE. NÃO RECOLHIMENTO. RESPONSABILIDADE. 
 São passíveis de lançamento de ofício os tributos retidos na fonte e não recolhidos, cuja responsabilidade é atribuída à fonte pagadora, sujeito passivo do qual serão cobrados o tributo, a multa de ofício e os juros de mora.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar o pedido de diligência e produção de prova pericial e, no mérito, por negar provimento ao recurso voluntário.
  (documento assinado digitalmente)
 Marcos Roberto da Silva � Presidente e Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Renan Gomes Rego, Matheus Schwertner Ziccarelli Rodrigues, Joao Jose Schini Norbiato (suplente convocado), Anna Dolores Barros de Oliveira Sa Malta (suplente convocada), Wilson Antonio de Souza Correa (suplente convocado) e Marcos Roberto da Silva (Presidente).
 
  Por economia processual e por bem relatar a realidade dos fatos reproduzo o relatório da decisão de piso:
Trata-se de Auto de Infração (AI) lavrado em desfavor da empresa supraqualificada para cobrança da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) retida na fonte e não recolhida, relativa ao período de apuração compreendido entre 1º de janeiro de 2016 e 31 de dezembro de 2017, acrescida de multa de ofício de 75% e juros de mora. 
1. TERMO DE VERIFICAÇÃO FISCAL 
A Autoridade fiscal informa que o trabalho de fiscalização teve por escopo a verificação do recolhimento e da declaração em DCTF de impostos e contribuições informados em DIRF sob os códigos de receita 3208, 1708, 5952, 5979, 5987 e 8045, relativos aos anos-calendário de 2015, 2016 e 2017, e acrescenta que: 
- a Fiscalizada foi intimada (ciência em 18/12/2018) a apresentar documentos que amparassem o não recolhimento dos tributos retidos; 
- em 31/01/2019, após o prazo estabelecido, a Interessada protocolizou uma petição alegando que os valores referentes ao Imposto de Renda Retido da Fonte (IRRF) de código de receita 3208 não foram retidos quando do pagamento de aluguéis e solicitou que a Receita Federal do Brasil (RFB) intimasse os locadores a fim de que eles comprovassem os recolhimentos do imposto; 
- relativamente aos demais códigos de receita, a empresa informou que oportunamente faria prova de seu recolhimento e solicitou prazo adicional de 30 dias para concluir a verificação da documentação; 
- a dilação de prazo não foi concedida, tendo em vista que a resposta à intimação havia sido entregue 49 dias após a ciência, sem apresentação de qualquer documento solicitado (mesmo cópia de contrato social e DARF); 
- a alegação de que não houve qualquer retenção sob o código 3208 não condiz com as informações prestadas nas DIRF apresentadas; 
- cabe à empresa provar que os locadores recolheram os tributos, para justificar a "suposta" não retenção; 
Ao final, apresenta tabelas contendo a apuração dos débitos informados nas DIRF e não pagos nem declarados em DCTF. 
2. IMPUGNAÇÃO 
Ciente da lavratura do AI em 12 de fevereiro de 2019, a Autuada apresentou impugnação em 14 de março de 2019 (30 dias após a ciência). 
Em sua defesa, alega o que se segue. 
2.1 RETROSPECTO FÁTICO 
- Em 18/12/2018 foi intimada para prestar esclarecimentos a respeito de supostas divergências existentes entre valores informados em DIRF, valores recolhidos por meio de DARF e informações prestadas em DCTF, tudo relacionado ao período compreendido entre 1º de janeiro de 2015 e 31 de dezembro de 2017; 
- por se tratar de vasto período fiscalizado, compreendendo inúmeras competências, múltiplas relações jurídicas e variados tributos, em um primeiro momento a Autuada apenas pode dar explicações a respeito das inconsistências relativas ao código de retenção 3208; 
- naquela ocasião informou que as divergências decorreram do fato de não ter sido efetivamente realizada a retenção de qualquer importância a título de IRRF sobre valores pagos às pessoas físicas locadoras de imóveis, por inexistência de cláusula contratual autorizadora nesse sentido; 
- solicitou ao AFRFB que intimasse, uma a uma, as pessoas físicas beneficiadas pelos pagamentos informados nas DIRF, a fim de aferir a veracidade de suas informações e, principalmente, averiguar se tais parcelas já não teriam sido efetivamente escrituradas contabilmente, declaradas ao Fisco e recolhidas pelos verdadeiros contribuintes de direito; 
- solicitou dilação de prazo, no afã de investigar os motivos das divergências relativas aos códigos de retenção 1708, 5952, 5979, 5987 e 8045; 
- mesmo inexistindo qualquer risco iminente de consumação de decadência tributária, o AFRFB indeferiu os pleitos e decidiu encerrar prematuramente a ação fiscal, pondo termo à fiscalização mediante açodada lavratura do auto de infração. 
2.2 RAZÕES DE DIREITO 
2.2.1 O direito de defesa foi preterido, haja vista que o AFRFB não juntou as DIRF e DCTF pertinentes, não identificou os beneficiários dos pagamentos que motivaram a autuação e absteve-se de individualizar seus respectivos pagamentos. 
- A Administração Tributária tem o dever jurídico de descrever pormenorizadamente os fatos que motivaram a edição de seu ato administrativo, bem como instruí-lo com as provas necessárias à regular constituição do crédito, sendo-lhe claramente vedado simplesmente �enunciar� uma ocorrência e furtar-se do dever de documentar sua existência de forma cautelosa e minudente, compondo um acervo probatório exaustivo; 
- como bem pontua Hugo de Brito Machado Segundo1: 
1 MACHADO SEGUNDO, Hugo de Brito. Processo Tributário. 5. ed. Atlas, 2010, p. 138/139. 
(...) caso seja efetuado um lançamento tributário contra determinado cidadão, e esse lançamento não contiver, em sua fundamentação, a narração detalhada dos fatos, acompanhada dos elementos comprobatórios da ocorrência dos mesmos, o cidadão não precisará provar que tais fatos �não ocorreram�. (...) 
(...) o ônus de provar os fatos constitutivos do direito da Fazenda, direito este exercido através do ato impugnado, é da administração tributária, e não do impugnante, o qual ver-se-ia muitas vezes obrigado a produzir uma impossível �prova negativa�. (...) 
- pode-se concluir que não é ônus do contribuinte comprovar que o fato supostamente tributável inexistiu, mas tão somente contraditar sua suposta existência; 
- no caso, ocorreu gravíssima deficiência na constituição do crédito tributário: a despeito de ter pautado a edição do ato-norma de lançamento na suposta divergência entre informações inseridas em DIRF e declarações enviadas em DCTF, não foi possível localizar nos presentes autos as suas cópias integrais; 
- o AFRFB também se absteve de formular relato minudente e analítico, no qual identificasse os beneficiários pelos pagamentos submetidos ao regime da retenção na fonte, bem como relacionasse de forma individualizada seus respectivos valores. 
2.2.2 O Fisco, a quem incumbe o ônus de provar os fatos constitutivos de seu direito, não demonstrou que a autuada efetivamente realizou as retenções cobradas, tampouco que os contribuintes de direito da Cofins teriam deixado de ofertar seus rendimentos à tributação e adimplir integralmente com suas correlatas obrigações tributárias principais. 
- A despeito de os atos administrativos lograrem de presunção de legitimidade, tal constatação não elide o dever de o Fisco comprovar suficientemente o fato constitutivo de seu direito patrimonial, a saber, a ocorrência do fato jurígeno, tampouco exime a autoridade julgadora de, no curso do contencioso administrativo, determinar ex officio a produção de provas na busca da verdade material; 
- nesse contexto, ganha relevo a proposição normativa do artigo 9º, caput, do Decreto nº 70.235/1972 ao determinar que o auto de infração ou notificação de lançamento deve vir instruído das provas indispensáveis à comprovação de seus motivos de fato; 
- no processo administrativo examinado, em nenhum momento a Administração Fazendária se desincumbiu do ônus de comprovar a efetiva realização das retenções pela Impugnante, tampouco que os contribuintes pessoas jurídicas teriam deixado de escriturar suas receitas, ofertar tais rendimentos à tributação e recolher a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social relativa a eles; 
- se a DIRF fosse documento constitutivo de créditos tributários, não seria necessário lançamento para o caso presente; e se a Defendente realmente houvesse realizado retenções, certamente as teria informado nas DCTF pertinentes. 
2.2.3 A fonte pagadora, quando não realiza a retenção no ato do pagamento, pode tão somente ser responsabilizada pelo descumprimento da obrigação acessória, motivo pelo qual caracteriza erro de direito sua eleição como sujeito passivo da Cofins de exercícios pretéritos. 
- Na ausência de descrição fática minudente e lastreada em elementos probatórios satisfatórios, decerto que não se pode presumir a má-fé da Autuada, tampouco reputar como inverídica sua afirmação quanto à não realização de retenções nos atos de pagamento realizados; 
- trata-se, pois, de relevante aspecto a ser considerado, na medida em que o artigo 36 da Lei nº 10.833, de 2003, assim estatui: 
Art. 36. Os valores retidos na forma dos arts. 30, 33 e 34 serão considerados como antecipação do que for devido pelo contribuinte que sofreu a retenção, em relação ao imposto de renda e às respectivas contribuições. 
- como o lançamento se reportou a exercícios pretéritos, a responsabilidade pelo recolhimento haveria de ter sido imputada apenas e tão somente aos contribuintes pessoas jurídicas, únicos sujeitos passivos que deveriam ter sido constituídos como devedores do tributo em questão; 
- a fonte pagadora poderia ter sido autuada apenas pelo descumprimento de dever instrumental, sancionável por multa isolada; 
- tais interpretações refletem apenas e tão somente o próprio entendimento da RFB, sintetizado no Parecer Normativo COSIT nº 1/2002. 
2.2.4 Da imperiosidade de intimação de todos os beneficiários pelos pagamentos autuados - pessoas jurídicas (código 5952) � a fim de que prestem os devidos esclarecimentos, forneçam os documentos pertinentes e, com base neles, caso o órgão julgador repute imprescindível para acolher a impugnação, designar a realização de perícia, cujos quesitos evidentemente dependerão da instrução vindoura. 
- Após a deflagração da fase contenciosa do procedimento fiscal, a função da Administração Pública não é � nem poderá ser � a de manipular a legalidade ou distorcer a verdade dos fatos, senão averiguar a verdade destes e a completa higidez do lançamento procedido, o que levou o legislador a outorgar à autoridade julgadora o poder-dever de deferir de ofício a produção de provas necessárias à justa e plena apreciação da questão suscitada, nos termos dos artigos 18, caput, e 29 do Decreto n.º 70.235/1972; 
- na remota eventualidade de esse douto colegiado não reconhecer os vícios materiais até então demonstrados, urge pugnar pela intimação de todos os beneficiários pelos pagamentos compreendidos na presente autuação, sejam eles pessoas físicas ou pessoas jurídicas, com vistas à prestação dos devidos esclarecimentos fáticos e fornecimento dos documentos pertinentes, que certamente reafirmarão a pretensão da Defendente; 
- se ainda assim vossas senhorias não se sentirem seguras para proferir decisão acolhedora da presente insurgência, certamente haverão de designar a realização de perícia contábil, com vistas a angariar outros mais subsídios com vistas a dirimir em definitivo a referta encampada. 
2.2.5 As peculiaridades do direito a eventual oportuna realização de perícia contábil. 
- Prescreve a Constituição Federal, mais especificamente em seu artigo 5º, inciso LV, que aos litigantes em processos administrativos será assegurado o exercício das garantias do contraditório e da ampla defesa, imprescindíveis ao devido processo legal administrativo (artigo 5º, inciso LIV, da CF); 
- no presente caso, busca-se a verdade real para efetuar um controle de legalidade do ato de constituição do crédito, de modo mais preciso e acertado; então, se as principais razões da impugnação não forem de plano acolhidas, a instrução processual deverá ser complementada; 
- apenas após colaboração dos contribuintes da Cofins é que será possível travar contato com as informações e documentos colacionados aos autos, bem como concluir pela necessidade da prova pericial e elaborar os devidos quesitos. 
2.3 CONCLUSÃO 
- À vista de todo exposto, prefacialmente a Defendente requer seja determinada a realização das seguintes as diligências: 
i) a intimação e oitiva de todos os contribuintes, pessoas físicas e jurídicas, beneficiados pelos pagamentos relativos aos créditos tributários de Cofins lançados, a fim de que prestem os devidos esclarecimentos e forneçam documentos necessários à elucidação da causa; e 
ii) produção de prova pericial, com a finalidade de comprovar a inexistência de retenções por parte da Impugnante; 
- demonstrada a insubsistência do lançamento combatido, a empresa requer o imediato acolhimento da presente impugnação, para ver integralmente extintos os créditos tributários constituídos (artigo 156, inciso IX, do CTN). 
Registra-se que ao longo da impugnação, para corroborar seus argumentos, a Impugnante apresenta teses doutrinárias e julgados do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF). 
É o Relatório.
A DRJ em Belo Horizonte/MG julgou improcedente  a impugnação, mantendo o crédito tributário lançado conforme Acórdão no 02-97.618 a seguir transcrito:

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
Período de apuração: 01/01/2016 a 31/12/2017 
RETENÇÃO NA FONTE. NÃO RECOLHIMENTO. RESPONSABILIDADE. 
Os tributos retidos na fonte e não recolhidos são de responsabilidade da fonte pagadora, de quem serão cobrados o tributo, a multa de ofício e os juros de mora. 
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Período de apuração: 01/01/2016 a 31/12/2017 
DECLARAÇÕES. INFORMAÇÕES. ALEGAÇÃO DE INVERACIDADE OU INCORREÇÃO. ÔNUS DA PROVA. 
Após a instauração do procedimento de fiscalização ou do litígio administrativo, cabe a quem alega a existência de inveracidade ou incorreção em informações prestadas em declarações (obrigações acessórias) o ônus de apresentar as provas em que se fundamenta.
Impugnação Improcedente 
Crédito Tributário Mantido 
Inconformada com a decisão da DRJ, a Recorrente apresenta Recurso Voluntário contra a decisão de primeira instância repisando os mesmos argumentos apresentados em sede de impugnação. 
Dando-se prosseguimento ao feito o presente processo foi objeto de sorteio e distribuição à minha relatoria.
É o relatório.

 Conselheiro Marcos Roberto da Silva, Relator.

Conhecimento
O recurso voluntário atende aos requisitos formais de admissibilidade, portanto, dele tomo conhecimento.


Mérito
A discussão de mérito objeto da presente demanda versa sobre lançamento de crédito tributário referente as contribuições sociais (COFINS) retidas na fonte e informadas em DIRF sob o código 5952 nos anos de 2016 e 2017. Tais contribuições teriam sido retidas na fonte conforme informações constantes em DIRF, contudo as mesmas não teriam sido recolhidas nem informadas em DCTF.
A interessada apresenta seu Recurso Voluntário com, basicamente, os mesmos argumentos (ipsis litteris) apresentados em sede de impugnação, ressalvadas algumas alterações que o caracterizasse como peça processual de recurso adequada (Recurso Voluntário).
Este relator tem um entendimento de que até poderia não conhecer do Recurso Voluntário apresentado tendo em vista a ausência de contestação dos motivos de fato e de direito que levaram à improcedência da impugnação, com a delimitação específica das matérias de discordância em face da decisão recorrida. Contudo, considerando tão somente a ausência de novos argumentos ou razões de defesa perante esta segunda instância administrativa, passível a confirmação e adoção da decisão recorrida, com fundamento no §3º do art. 57 do RICARF, adoto os fundamentos constantes da decisão de primeira instância, por concordar, como minhas razões de decidir. Neste sentido, peço vênia para reproduzir, a seguir, trechos do voto de lavra da I. Relatora Lucimeire Gomes:
No que concerne à alegada exiguidade de tempo para fornecimento dos documentos solicitados pela Fiscalização, nota-se que não se sustenta por dois motivos: (i) a resposta foi apresentada após transcorridos mais de 30 (trinta) dias da ciência da intimação, sendo esse um tempo demasiado longo para que a empresa tão somente respondesse que não reteve qualquer valor relativo a aluguéis pagos2 (código 3208), sem apresentar qualquer documento relativo aos demais tributos; e (ii) ao contrário do que alega a Impugnante, não se trata de múltiplas relações jurídicas e variados tributos, uma vez que as retenções concernem a somente 6 códigos de receita3 que, somados, referem-se a apenas 14 beneficiários nos anos de 2015 e 2016 e 7 no ano de 2017. 
2 Assunto tratado em outro processo. 
3 Como explicado acima, a fiscalização compreendeu outros tributos além da Cofins. 
No que respeita ao alegado pedido para que a fiscalização intimasse os beneficiários dos pagamentos a fim de que fosse aferida a veracidade de suas informações e averiguada a realização do recolhimento do tributo, verifica-se que há um equívoco por parte da Impugnante. No documento de fls. 04 a 06 do processo nº 10010.039369/1118-93 (resposta ao Termo de Intimação Fiscal e Solicitação de Esclarecimentos), não há tal pedido no que concerne aos tributos retidos sob o código de receita 5952. A referida demanda limitou-se ao Imposto de Renda Retido na Fonte sob o código 3208, que é tratado em outro processo: 
3. Inicialmente deve a peticionante informar que, em relação às inconsistências alegadas em referencia às retenções enumeradas sob o Código de Receita 3208 não foi realizada a retenção quando dos pagamentos de aluguéis aos respectivos locatários, haja vista que os pagamentos foram realizados pelo valor integral previsto no contrato, sem qualquer desconto. 
(...) 
3.6 Com base nisso, requer a intimação dos locadores, a fim de que estes promovam o devido recolhimento do IRRF incidente sobre o valor dos alugueis pagos integralmente pela peticionante, então fonte pagadora. 
Com relação a todos os demais códigos de retenção, a Impugnante simplesmente informou: 
4. Com relação aos grupos de receita 1708, 5952, 5759, 5987 e 8045, todos relativos aos tributos retidos por decorrência de serviços prestados por terceiros, a peticionante tem a informar que oportunamente fará prova do seu recolhimento. 
2. Da alegação de que o AFRFB não juntou as DIRF e DCTF pertinentes, não identificou os beneficiários dos pagamentos que motivaram a autuação e absteve-se de individualizar seus respectivos pagamentos. 
A Impugnante alega que "ocorreu gravíssima deficiência na constituição do crédito tributário. Afinal, a despeito de ter pautado a edição do ato-norma de lançamento na suposta divergência entre informações inseridas em DIRFs e declarações enviadas em DCTFs, não foi possível localizar nos presentes autos as suas cópias integrais". 
Aduz que "o AFRFB também se absteve de formular relato minudente e analítico, no qual identificasse os beneficiários pelos pagamentos submetidos ao regime da retenção na fonte, bem como relacionasse de forma individualizada seus respectivos valores". 
De fato, quando o lançamento baseia-se em provas e documentos produzidos pela Fiscalização, para que não haja cerceamento de direito de defesa do sujeito passivo, essas devem fazer parte dos autos. Entretanto, o lançamento contestado tem como fundamento informações prestadas à Receita Federal do Brasil (RFB) pelo próprio sujeito passivo por meio de obrigações acessórias. Assim, a inserção de cópias integrais das declarações no processo é dispensável e seria mesmo supérflua, uma vez que o sujeito passivo tem plena ciência das informações por ele mesmo produzidas e transmitidas à RFB. 
Quanto à identificação, no Relatório Fiscal, de beneficiários e correspondentes valores recebidos e/ou retidos, esclarece-se que são informações totalmente irrelevantes para a realização da autuação e, principalmente, para a defesa da Interessada. O que importa, nesse caso, são os valores totais retidos e não recolhidos. 
Assim, não se vislumbra a alegada deficiência na constituição do crédito tributário. 
3. Da alegação de que o Fisco não demonstrou que a autuada efetivamente realizou as retenções cobradas, tampouco que os contribuintes de direito da PIS teriam deixado de ofertar seus rendimentos à tributação e adimplir integralmente com suas correlatas obrigações tributárias principais. 
A Interessada argumenta que no "processo administrativo examinado, em nenhum momento a Administração Fazendária se desincumbiu do ônus de comprovar a efetiva realização das retenções pela Impugnante, tampouco que os contribuintes pessoas jurídicas teriam deixado de ofertar tais rendimentos à tributação e recolher a Contribuição para o PIS/PASEP relativo a eles". 
Aduz que "se a DIRF fosse documento constitutivo de créditos tributários, não seria necessário lançamento para o caso presente. E se a Defendente realmente houvesse realizado retenções, certamente as teria informado nas DCTFs pertinentes". 
Ao contrário do que quer fazer parecer a Impugnante, em nenhum momento ela negou ter efetuado a retenção dos tributos que declarou à RFB haver retido, nem alegou ter cometido qualquer erro no preenchimento da DIRF. Tampouco apresentou qualquer documento que comprove a não retenção ou o cometimento de eventual erro ao preencher a declaração. Ao contrário, confirmou a realização das retenções, como já demonstrado no tópico 1, ao informar na resposta à intimação: 
4. Com relação aos grupos de receita 1708, 5952, 5759, 5987 e 8045, todos relativos aos tributos retidos por decorrência de serviços prestados por terceiros, a peticionante tem a informar que oportunamente fará prova do seu recolhimento. 
O lançamento baseou-se em informação declarada à RFB pela própria Autuada, por meio da DIRF, de que realizou as retenções dos tributos na fonte. 
A DIRF é obrigação acessória e as informações nela contidas são presumidamente verdadeiras. Portanto, se a empresa informou em DIRF que realizou retenções de tributos na fonte, cabia a ela provar, se fosse o caso, que as informações prestadas ao Fisco estão incorretas, uma vez que após o início do procedimento fiscal ocorre a perda de espontaneidade, impedindo o procedimento de retificação das declarações. Veja-se o que dispõe a legislação abaixo: 
Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972: 
Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: 
I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu preposto; 
(...) 
§ 1° O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas. 
(...) 
Por fim, registra-se que, tendo sido retidos os tributos, a fonte pagadora tem o dever de efetuar seu recolhimento aos cofres públicos, não havendo qualquer possibilidade de se favorecer de eventuais pagamentos realizados pelos beneficiários. 
4. Da alegação de que a fonte pagadora, quando não realiza a retenção no ato do pagamento, pode tão somente ser responsabilizada pela multa isolada referente ao descumprimento da obrigação acessória, motivo pelo qual caracterizaria erro de direito sua eleição como sujeito passivo do PIS de exercícios pretéritos. 
A Impugnante argumenta que não se pode �reputar como inverídicas sua afirmação quanto a não-realização de retenções nos atos de pagamento realizados�. Transcreve o art. 36 da Lei nº 10.833, de 20034, e alega que �encontra-se juridicamente exonerada da responsabilidade pelos recolhimentos relativos a exercícios pretéritos (...)�, uma vez que, conforme entendimento sintetizado no Parecer Normativo Cosit nº 1/2002, a responsabilidade pelo recolhimento do tributo deveria ter sido imputada apenas e tão somente aos beneficiários dos pagamentos, uma vez que o lançamento refere-se a exercícios pretéritos e a valores considerados como antecipação do que for devido pelo contribuinte que sofreu a retenção. 
4 Lei nº 10.833, de 2003: Art. 36. Os valores retidos na forma dos arts. 30, 33 e 34 serão considerados como antecipação do que for devido pelo contribuinte que sofreu a retenção, em relação ao imposto de renda e às respectivas contribuições. 
Alega ainda a Impugnante que a fonte pagadora poderia ter sido autuada apenas pelo descumprimento de dever instrumental, sancionável por multa isolada. 
Como já esclarecido no tópico anterior, a Interessada não apresentou qualquer explicação à fiscalização quanto à divergência existente entre as informações apresentadas em DIRF e DCTF no que concerne à Cofins, tampuco afirmou que não teria realizado as retenções; ao contrário, confirmou sua realização. Assim, não procede a alegação de erro de direito em sua eleição como sujeito passivo. 
Registra-se, ademais, que tampouco na impugnação apresentada localiza-se qualquer documento probatório de que as retenções não teriam sido realizadas. 
Considerando a declaração de retenção na fonte por meio de DIRF; a ausência de qualquer manifestação a respeito dessa declaração durante o procedimento de fiscalização; a não apresentação junto à impugnação de documentos de demonstrem eventuais incorreções nas informações apresentadas em DIRF; e, principalmente, a resposta apresentada à intimação da fiscalização, forçoso concluir que as retenções foram realizadas. 
Nesse caso, o Parecer Normativo Cosit nº 1, de 2002, estabelece que: 
IRRF RETIDO E NÃO RECOLHIDO. RESPONSABILIDADE E PENALIDADE. 
Ocorrendo a retenção e o não recolhimento do imposto, serão exigidos da fonte pagadora o imposto, a multa de ofício e os juros de mora, devendo o contribuinte oferecer o rendimento à tributação e compensar o imposto retido. 
Assim, no presente caso, a cobrança de imposto, multa de ofício e juros da fonte pagadora está correta. 
5. Da alegação de que é imperiosa a intimação de todos os beneficiários pelos pagamentos autuados - pessoas jurídicas (código 5952) � a fim de que prestem os devidos esclarecimentos, forneçam os documentos pertinentes e, com base neles, caso o órgão julgador repute imprescindível para acolher a impugnação, designe a realização de perícia. 
A Interessada solicita que, na eventualidade de não serem reconhecidos os vícios materiais alegados, todos os beneficiários dos pagamentos compreendidos na autuação sejam intimados "com vistas à prestação dos devidos esclarecimentos fáticos e fornecimento dos documentos pertinentes, que certamente reafirmarão a pretensão da Defendente". 
Acrescenta que, "se ainda assim vossas senhorias não se sentirem seguras para proferir decisão acolhedora da presente insurgência, certamente haverão de designar a realização de perícia contábil, com vistas a angariar outros mais subsídios com vistas a dirimir em definitivo a referta encampada". 
Ora, se a fonte pagadora reteve na fonte os impostos (como dito, não foi apresentada qualquer prova de que não o fez), ainda que os beneficiários tenham oferecido o total dos rendimentos à tributação sem descontar os valores retidos (o que é pouco provável), a Interessada continua responsável pelo recolhimento e os beneficiários podem, a qualquer tempo, solicitar restituição do valor pago em duplicidade ou a maior. 
Assim, na situação de que aqui se trata, é irrelevante qualquer ato ou informação dos beneficiários dos pagamentos. 
Sobre as provas e o pedido de perícia, importante lembrar o que determinam os dispositivos abaixo: 
Decreto-Lei nº 1.598, de 1977: 
Art 9º A determinação do lucro real pelo contribuinte está sujeita a verificação pela autoridade tributária, com base no exame de livros e documentos da sua escrituração, na escrituração de outros contribuintes, em informação ou esclarecimentos do contribuinte ou de terceiros, ou em qualquer outro elemento de prova. 
§ 1º A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais. 
(...) 
Decreto nº 3.000, de 1999 (RIR vigente à época dos fatos geradores): 
Art. 264. A pessoa jurídica é obrigada a conservar em ordem, enquanto não prescritas eventuais ações que lhes sejam pertinentes, os livros, documentos e papéis relativos a sua atividade, ou que se refiram a atos ou operações que modifiquem ou possam vir a modificar sua situação patrimonial (Decreto-Lei nº 486, de 1969, art. 4º). 
(...) 
Instrução Normativa RFB nº 1.587, de 2015: 
Art. 28. Os declarantes deverão manter todos os documentos contábeis e fiscais relacionados com o imposto sobre a renda ou contribuições retidos na fonte, bem como as informações relativas a beneficiários sem retenção de imposto sobre a renda ou de contribuições, na fonte, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da apresentação da Dirf 2016 à RFB. 
§ 1º Os registros e controles de todas as operações, constantes na documentação comprobatória a que se refere este artigo, deverão ser separados por estabelecimento. 
§ 2º A documentação de que trata este artigo deverá ser apresentada quando solicitada pela autoridade fiscalizadora. 
(...) 
Decreto nº 70.235, de 1972: 
Art. 16. A impugnação mencionará: 
I - a autoridade julgadora a quem é dirigida; 
II - a qualificação do impugnante; 
III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir;(Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993) 
IV - as diligências, ou perícias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a formulação dos quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação profissional do seu perito.(Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993) 
V - se a matéria impugnada foi submetida à apreciação judicial, devendo ser juntada cópia da petição.(Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 
(...) 
§ 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que:(Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)(Produção de efeito) 
a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior;(Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)(Produção de efeito) 
b) refira-se a fato ou a direito superveniente;(Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)(Produção de efeito) 
c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos. 
(...) 
Em resumo, ocorrida retenção do imposto, é dever da Impugnante efetuar o recolhimento, ainda que o prazo para entrega das declarações de ajuste anual, no caso de pessoa física, ou a data prevista para o encerramento do período de apuração em que o rendimento for tributado, no caso de pessoa jurídica, já tenha sido ultrapassado. Assim, não há necessidade, para o deslinde da questão, de qualquer informação por parte dos beneficiários. 
Quanto à perícia, esclarece-se que ela se presta à elucidação de dúvidas relativas a documentos apresentados que requerem conhecimentos especializados para sua análise, não se justificando a sua realização quando o fato a ser provado puder ser demonstrado pela juntada de documentos. 
Ademais, conforme inciso IV do caput do art 16 do Decreto nº 70.235, de 1972, acima reproduzido, no pedido de perícia devem constar os motivos que a justifiquem, a formulação dos quesitos referentes aos exames desejados, bem como o nome, o endereço e a qualificação profissional do perito indicado, o que não ocorreu. 
Por último, impende registrar que chama a atenção o fato de a Impugnante, tendo oportunidade de esclarecer os fatos por meio de sua contabilidade e documentos que a amparam, ter optado por tentar transferir ao Fisco o ônus da prova, sugerindo que intime os beneficiários dos pagamentos, um a um, para apresentarem documentos que comprovem que ofereceram à tributação os valores recebidos e recolheram os tributos. Essa estranha atitude sugere a realização de manobra com mero objetivo de protelar o cumprimento de suas obrigações fiscais. 
6. Das alegadas peculiaridades do direito relativamente a eventual oportuna realização de perícia contábil. 
Alega a interessada que "somente se as principais razões da impugnação não forem de plano acolhidas, é que se deverá complementar a instrução processual. E apenas após colaboração dos contribuintes do PIS é que será possível travar contato com as informações e documentos colacionados aos autos, bem como concluir pela necessidade da prova pericial e elaborar os devidos quesitos". 
Como já esclarecido acima, eventuais provas já deviam ter sido juntadas aos autos pela própria Autuada por ocasião da apresentação da impugnação. 
Ademais, como já registrado, eventuais pedidos de perícia devem ser mencionados na impugnação que, nesse caso, já devem conter não só os quesitos, mas o motivos da realização da perícia, o nome, o endereço e a qualificação do perito, não havendo previsão legal para que o pedido, com todas as informações que devem acompanhá-lo, seja realizado em momento distinto.
Sintetizando tudo quanto descrito e fundamentado na decisão de piso, entendo que as contribuições sociais (COFINS) efetivamente foram retidas e informadas em DIRF sob o código 5952 nos anos de 2016 e 2017, contudo não houve seus recolhimentos nem foram informadas em DCTF. Tal conclusão foi corroborada pela recorrente quando responde a intimação da fiscalização afirmando que oportunamente iria fazer prova do recolhimento do grupo de receita código 5952. Destaque-se que em nenhum momento a Recorrente argumenta ou apresenta provas de que as informações de DIRF foram prestadas de forma equivocada. Neste sentido, entendo procedente o lançamento fiscal para constituição do crédito tributário retido e não recolhido pela Recorrente. Por derradeiro, entendo também descabida a realização de diligência ou perícia contábil diante da ausência de apresentação de quaisquer livros contábeis e fiscais, acompanhados de sua respectiva documentação hábil e idônea, capazes de demonstrar eventuais equívocos cometidos na prestação de informação da DIRF, os quais sequer foram alegados em sede de impugnação ou recurso voluntário.

Conclusão
Diante do exposto, voto rejeitar o pedido de diligência e produção de prova pericial e, no mérito, por negar provimento ao recurso voluntário.

 (documento assinado digitalmente)
Marcos Roberto da Silva
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Relatorio

Por economia processual e por bem relatar a realidade dos fatos reproduzo o
relatorio da decisdo de piso:

Trata-se de Auto de Infracéo (Al) lavrado em desfavor da empresa supraqualificada para
cobranca da Contribuicé@o para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) retida na
fonte e ndo recolhida, relativa ao periodo de apuragdo compreendido entre 1° de janeiro
de 2016 e 31 de dezembro de 2017, acrescida de multa de oficio de 75% e juros de mora.

1. TERMO DE VERIFICAGAO FISCAL

A Autoridade fiscal informa que o trabalho de fiscalizagéo teve por escopo a verificagéo
do recolhimento e da declaracdo em DCTF de impostos e contribui¢des informados em
DIRF sob os cddigos de receita 3208, 1708, 5952, 5979, 5987 e 8045, relativos aos anos-
calendario de 2015, 2016 e 2017, e acrescenta que:

- a Fiscalizada foi intimada (ciéncia em 18/12/2018) a apresentar documentos que
amparassem o ndo recolhimento dos tributos retidos;

- em 31/01/2019, apds o prazo estabelecido, a Interessada protocolizou uma petigdo
alegando que os valores referentes ao Imposto de Renda Retido da Fonte (IRRF) de
cddigo de receita 3208 ndo foram retidos quando do pagamento de aluguéis e solicitou
gue a Receita Federal do Brasil (RFB) intimasse os locadores a fim de que eles
comprovassem os recolhimentos do imposto;

- relativamente aos demais codigos de receita, a empresa informou que oportunamente
faria prova de seu recolhimento e solicitou prazo adicional de 30 dias para concluir a
verificacdo da documentacao;

- a dilagdo de prazo ndo foi concedida, tendo em vista que a resposta a intimacéo havia
sido entregue 49 dias apds a ciéncia, sem apresentacdo de qualquer documento
solicitado (mesmo cépia de contrato social e DARF);

- a alegacdo de que nao houve qualquer retencdo sob o cddigo 3208 ndo condiz com as
informacdes prestadas nas DIRF apresentadas;

- cabe a empresa provar que os locadores recolheram os tributos, para justificar a
""suposta" ndo retencao;

Ao final, apresenta tabelas contendo a apuragédo dos débitos informados nas DIRF e ndo
pagos nem declarados em DCTF.

2. IMPUGNACAO

Ciente da lavratura do Al em 12 de fevereiro de 2019, a Autuada apresentou impugnacao
em 14 de marco de 2019 (30 dias apds a ciéncia).

Em sua defesa, alega o que se segue.
2.1 RETROSPECTO FATICO

- Em 18/12/2018 foi intimada para prestar esclarecimentos a respeito de supostas
divergéncias existentes entre valores informados em DIRF, valores recolhidos por meio
de DARF e informac0es prestadas em DCTF, tudo relacionado ao periodo compreendido
entre 1° de janeiro de 2015 e 31 de dezembro de 2017;

- por se tratar de vasto periodo fiscalizado, compreendendo inimeras competéncias,
multiplas relagdes juridicas e variados tributos, em um primeiro momento a Autuada
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apenas pode dar explicacbes a respeito das inconsisténcias relativas ao cddigo de
retencdo 3208;

- naquela ocasido informou que as divergéncias decorreram do fato de néo ter sido
efetivamente realizada a retencdo de qualquer importancia a titulo de IRRF sobre
valores pagos as pessoas fisicas locadoras de iméveis, por inexisténcia de clausula
contratual autorizadora nesse sentido;

- solicitou ao AFRFB que intimasse, uma a uma, as pessoas fisicas beneficiadas pelos
pagamentos informados nas DIRF, a fim de aferir a veracidade de suas informacdes e,
principalmente, averiguar se tais parcelas ja ndo teriam sido efetivamente escrituradas
contabilmente, declaradas ao Fisco e recolhidas pelos verdadeiros contribuintes de
direito;

- solicitou dilagdo de prazo, no afa de investigar os motivos das divergéncias relativas
aos codigos de retencdo 1708, 5952, 5979, 5987 e 8045;

- mesmo inexistindo qualquer risco iminente de consumacéo de decadéncia tributéria, o
AFRFB indeferiu os pleitos e decidiu encerrar prematuramente a acéo fiscal, pondo
termo a fiscalizacdo mediante agodada lavratura do auto de infragéo.

2.2 RAZOES DE DIREITO

2.2.1 O direito de defesa foi preterido, haja vista que 0 AFRFB néo juntou as DIRF e
DCTF pertinentes, ndo identificou os beneficiarios dos pagamentos que motivaram a
autuacéo e absteve-se de individualizar seus respectivos pagamentos.

- A Administracao Tributéria tem o dever juridico de descrever pormenorizadamente 0s
fatos que motivaram a edi¢cdo de seu ato administrativo, bem como instrui-lo com as
provas necessarias a regular constituicdo do crédito, sendo-lhe claramente vedado
simplesmente “enunciar” uma ocorréncia e furtar-se do dever de documentar sua

existéncia de forma cautelosa e minudente, compondo um acervo probatorio exaustivo;
- como bem pontua Hugo de Brito Machado Segundo:

! MACHADO SEGUNDO, Hugo de Brito. Processo Tributario. 5. ed. Atlas, 2010, p.
138/139.

(...) caso seja efetuado um langamento tributério contra determinado cidad&o, e esse
lancamento ndo contiver, em sua fundamentacdo, a narracdo detalhada dos fatos,
acompanhada dos elementos comprobatorios da ocorréncia dos mesmos, o cidadédo nao
precisara provar que tais fatos ‘ndo ocorreram’. (...)

(...) o 6nus de provar os fatos constitutivos do direito da Fazenda, direito este exercido
através do ato impugnado, é da administracdo tributéria, e ndo do impugnante, o qual
ver-se-ia muitas vezes obrigado a produzir uma impossivel ‘prova negativa’. (...)

- pode-se concluir que ndo é 6nus do contribuinte comprovar que o fato supostamente
tributavel inexistiu, mas tdo somente contraditar sua suposta existéncia;

- no caso, ocorreu gravissima deficiéncia na constituicdo do crédito tributario: a
despeito de ter pautado a edicdo do ato-norma de langamento na suposta divergéncia
entre informacdes inseridas em DIRF e declaracdes enviadas em DCTF, n&o foi possivel
localizar nos presentes autos as suas copias integrais;

- 0 AFRFB também se absteve de formular relato minudente e analitico, no qual
identificasse os beneficiarios pelos pagamentos submetidos ao regime da retengdo na
fonte, bem como relacionasse de forma individualizada seus respectivos valores.

2.2.2 O Fisco, a quem incumbe o 6nus de provar os fatos constitutivos de seu direito,
ndo demonstrou que a autuada efetivamente realizou as retenc¢des cobradas, tampouco



Fl. 4 do Ac6rddo n.° 3401-012.494 - 32 Sejul/4% Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 10480.721065/2019-17

que os contribuintes de direito da Cofins teriam deixado de ofertar seus rendimentos a
tributacdo e adimplir integralmente com suas correlatas obrigacbes tributarias
principais.

- A despeito de os atos administrativos lograrem de presuncdo de legitimidade, tal
constatacao ndo elide o dever de o Fisco comprovar suficientemente o fato constitutivo
de seu direito patrimonial, a saber, a ocorréncia do fato jurigeno, tampouco exime a
autoridade julgadora de, no curso do contencioso administrativo, determinar ex officio a
producdo de provas na busca da verdade material;

- nesse contexto, ganha relevo a proposi¢do normativa do artigo 9°, caput, do Decreto n°
70.235/1972 ao determinar que o auto de infragdo ou notificagdo de langamento deve vir
instruido das provas indispensaveis a comprovacao de seus motivos de fato;

- no processo administrativo examinado, em nenhum momento a Administracdo
Fazendéria se desincumbiu do énus de comprovar a efetiva realizagdo das retengdes pela
Impugnante, tampouco que os contribuintes pessoas juridicas teriam deixado de
escriturar suas receitas, ofertar tais rendimentos a tributacdo e recolher a Contribuigéo
para o Financiamento da Seguridade Social relativa a eles;

- se a DIRF fosse documento constitutivo de créditos tributarios, ndo seria necessario
lancamento para o caso presente; e se a Defendente realmente houvesse realizado
retengdes, certamente as teria informado nas DCTF pertinentes.

2.2.3 A fonte pagadora, quando néo realiza a retencdo no ato do pagamento, pode tao
somente ser responsabilizada pelo descumprimento da obrigacao acessdria, motivo pelo
qual caracteriza erro de direito sua eleicdo como sujeito passivo da Cofins de exercicios
pretéritos.

- Na auséncia de descricdo fatica minudente e lastreada em elementos probatérios
satisfatorios, decerto que ndo se pode presumir a ma-fé da Autuada, tampouco reputar
como inveridica sua afirmacdo quanto a ndo realizagdo de retencBes nos atos de
pagamento realizados;

- trata-se, pois, de relevante aspecto a ser considerado, na medida em que o artigo 36 da
Lei n® 10.833, de 2003, assim estatui:

Art. 36. Os valores retidos na forma dos arts. 30, 33 e 34 serdo considerados como
antecipacdo do que for devido pelo contribuinte que sofreu a retencdo, em relacédo ao
imposto de renda e as respectivas contribuicdes.

- como o langamento se reportou a exercicios pretéritos, a responsabilidade pelo
recolhimento haveria de ter sido imputada apenas e tdo somente aos contribuintes
pessoas juridicas, Unicos sujeitos passivos que deveriam ter sido constituidos como
devedores do tributo em questéo;

- a fonte pagadora poderia ter sido autuada apenas pelo descumprimento de dever
instrumental, sancionavel por multa isolada;

- tais interpretacOes refletem apenas e tdo somente o préprio entendimento da RFB,
sintetizado no Parecer Normativo COSIT n° 1/2002.

2.2.4 Da imperiosidade de intimacdo de todos os beneficiarios pelos pagamentos
autuados - pessoas juridicas (codigo 5952) — a fim de que prestem os devidos
esclarecimentos, fornecam os documentos pertinentes e, com base neles, caso o0 6rgéo
julgador repute imprescindivel para acolher a impugnacéo, designar a realizacdo de
pericia, cujos quesitos evidentemente dependerdo da instrugdo vindoura.
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- Apbs a deflagracdo da fase contenciosa do procedimento fiscal, a funcédo da
Administracdo Publica ndo € — nem podera ser — a de manipular a legalidade ou
distorcer a verdade dos fatos, sendo averiguar a verdade destes e a completa higidez do
lancamento procedido, o que levou o legislador a outorgar & autoridade julgadora o
poder-dever de deferir de oficio a produgdo de provas necessarias a justa e plena
apreciacdo da questdo suscitada, nos termos dos artigos 18, caput, e 29 do Decreto n.°
70.235/1972;

- na remota eventualidade de esse douto colegiado n&o reconhecer os vicios materiais até
entdo demonstrados, urge pugnar pela intimacdo de todos os beneficiarios pelos
pagamentos compreendidos na presente autuacdo, sejam eles pessoas fisicas ou pessoas
juridicas, com vistas a prestacdo dos devidos esclarecimentos faticos e fornecimento dos
documentos pertinentes, que certamente reafirmarao a pretensdo da Defendente;

- se ainda assim vossas senhorias ndo se sentirem seguras para proferir decisdo
acolhedora da presente insurgéncia, certamente haverdo de designar a realizacdo de
pericia contabil, com vistas a angariar outros mais subsidios com vistas a dirimir em
definitivo a referta encampada.

2.2.5 As peculiaridades do direito a eventual oportuna realizagdo de pericia contabil.

- Prescreve a Constituicdo Federal, mais especificamente em seu artigo 5°, inciso LV,
gue aos litigantes em processos administrativos serd assegurado o exercicio das
garantias do contraditério e da ampla defesa, imprescindiveis ao devido processo legal
administrativo (artigo 5°, inciso LIV, da CF);

- no presente caso, busca-se a verdade real para efetuar um controle de legalidade do
ato de constituigdo do crédito, de modo mais preciso e acertado; entdo, se as principais
razdes da impugnacdo nao forem de plano acolhidas, a instrugéo processual devera ser
complementada;

- apenas apos colaboracéo dos contribuintes da Cofins € que seré possivel travar contato
com as informagBes e documentos colacionados aos autos, bem como concluir pela
necessidade da prova pericial e elaborar os devidos quesitos.

2.3 CONCLUSAO

- A vista de todo exposto, prefacialmente a Defendente requer seja determinada a
realizacdo das seguintes as diligéncias:

i) a intimag&o e oitiva de todos os contribuintes, pessoas fisicas e juridicas, beneficiados
pelos pagamentos relativos aos créditos tributarios de Cofins langados, a fim de que
prestem os devidos esclarecimentos e fornegcam documentos necessarios a elucidagdo da
causa; e

ii) produgdo de prova pericial, com a finalidade de comprovar a inexisténcia de
retencBes por parte da Impugnante;

- demonstrada a insubsisténcia do lancamento combatido, a empresa requer o imediato
acolhimento da presente impugnacdo, para ver integralmente extintos os créditos
tributérios constituidos (artigo 156, inciso I1X, do CTN).

Registra-se que ao longo da impugnagdo, para corroborar seus argumentos, a
Impugnante apresenta teses doutrinarias e julgados do Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais (CARF).

E o Relatério.
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A DRJ em Belo Horizonte/MG julgou improcedente a impugnacdo, mantendo o

crédito tributario lancado conforme Acérdéo n°® 02-97.618 a seguir transcrito:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL - COFINS

Periodo de apuracgdo: 01/01/2016 a 31/12/2017
RETENCAO NA FONTE. NAO RECOLHIMENTO. RESPONSABILIDADE.

Os tributos retidos na fonte e néo recolhidos sdo de responsabilidade da fonte pagadora,
de quem serdo cobrados o tributo, a multa de oficio e os juros de mora.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuragdo: 01/01/2016 a 31/12/2017

DECLARA(;N@ES.A INFORMACOES. ALEGACAO DE INVERACIDADE OU
INCORRECAO. ONUS DA PROVA.

Apos a instauragdo do procedimento de fiscalizagdo ou do litigio administrativo, cabe a
quem alega a existéncia de inveracidade ou incorre¢cdo em informacdes prestadas em
declaragdes (obrigacfes acessorias) o 6nus de apresentar as provas em que se
fundamenta.

Impugnacéo Improcedente
Crédito Tributario Mantido

Inconformada com a decisdo da DRJ, a Recorrente apresenta Recurso Voluntario

contra a decisdo de primeira instancia repisando 0s mesmos argumentos apresentados em sede de

impugnacao.

Dando-se prosseguimento ao feito o presente processo foi objeto de sorteio e

distribuicdo a minha relatoria.

Voto

E o relatério.

Conselheiro Marcos Roberto da Silva, Relator.

Conhecimento

O recurso voluntario atende aos requisitos formais de admissibilidade, portanto,

dele tomo conhecimento.
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Meérito

A discussdo de mérito objeto da presente demanda versa sobre langcamento de
crédito tributario referente as contribuicfes sociais (COFINS) retidas na fonte e informadas em
DIRF sob o codigo 5952 nos anos de 2016 e 2017. Tais contribuices teriam sido retidas na
fonte conforme informac®@es constantes em DIRF, contudo as mesmas nao teriam sido recolhidas
nem informadas em DCTF.

A interessada apresenta seu Recurso Voluntario com, basicamente, 0s mesmos
argumentos (ipsis litteris) apresentados em sede de impugnacéo, ressalvadas algumas alteractes
que o caracterizasse como peca processual de recurso adequada (Recurso Voluntério).

Este relator tem um entendimento de que até poderia ndo conhecer do Recurso
Voluntério apresentado tendo em vista a auséncia de contestagdo dos motivos de fato e de direito
que levaram a improcedéncia da impugnacdo, com a delimitacdo especifica das matérias de
discordancia em face da deciséo recorrida. Contudo, considerando tdo somente a auséncia de
novos argumentos ou razbes de defesa perante esta segunda instancia administrativa, passivel a
confirmacgédo e adogédo da decisdo recorrida, com fundamento no 83° do art. 57 do RICARF,
adoto os fundamentos constantes da decisdo de primeira instancia, por concordar, como minhas
razdes de decidir. Neste sentido, pego vénia para reproduzir, a seguir, trechos do voto de lavra da
I. Relatora Lucimeire Gomes:

No que concerne a alegada exiguidade de tempo para fornecimento dos documentos
solicitados pela Fiscalizacdo, nota-se que nédo se sustenta por dois motivos: (i) a resposta
foi apresentada apos transcorridos mais de 30 (trinta) dias da ciéncia da intimagao,
sendo esse um tempo demasiado longo para que a empresa tdo somente respondesse que
ndo reteve qualquer valor relativo a aluguéis pagos® (codigo 3208), sem apresentar
gualguer documento relativo aos demais tributos; e (ii) ao contrario do que alega a
Impugnante, ndo se trata de multiplas relages juridicas e variados tributos, uma vez que
as retengdes concernem a somente 6 c6digos de receita® que, somados, referem-se a
apenas 14 beneficiarios nos anos de 2015 e 2016 e 7 no ano de 2017.

Z Assunto tratado em outro processo.
¥ Como explicado acima, a fiscalizacdo compreendeu outros tributos além da Cofins.

No que respeita ao alegado pedido para que a fiscalizagdo intimasse os beneficiarios dos
pagamentos a fim de que fosse aferida a veracidade de suas informacdes e averiguada a
realizacdo do recolhimento do tributo, verifica-se que ha um equivoco por parte da
Impugnante. No documento de fls. 04 a 06 do processo n° 10010.039369/1118-93
(resposta ao Termo de Intimacd@o Fiscal e Solicitacdo de Esclarecimentos), ndo ha tal
pedido no que concerne aos tributos retidos sob o codigo de receita 5952. A referida
demanda limitou-se ao Imposto de Renda Retido na Fonte sob o codigo 3208, que é
tratado em outro processo:

3. Inicialmente deve a peticionante informar que, em relacdo as inconsisténcias
alegadas em referencia as retencGes enumeradas sob o Codigo de Receita 3208 nao foi
realizada a retencdo quando dos pagamentos de aluguéis aos respectivos locatarios,
haja vista que os pagamentos foram realizados pelo valor integral previsto no contrato,
sem qualquer desconto.

(.)
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3.6 Com base nisso, requer a intimacéo dos locadores, a fim de que estes promovam o
devido recolhimento do IRRF incidente sobre o valor dos alugueis pagos integralmente
pela peticionante, entdo fonte pagadora.

Com relacdo a todos os demais cddigos de retengdo, a Impugnante simplesmente
informou:

4. Com relacdo aos grupos de receita 1708, 5952, 5759, 5987 e 8045, todos relativos
aos tributos retidos por decorréncia de servicos prestados por terceiros, a peticionante
tem a informar que oportunamente fara prova do seu recolhimento.

2. Da alegacdo de que o AFRFB nédo juntou as DIRF e DCTF pertinentes, ndo
identificou os beneficidrios dos pagamentos que motivaram a autuacao e absteve-se de
individualizar seus respectivos pagamentos.

A Impugnante alega que "ocorreu gravissima deficiéncia na constituicdo do crédito
tributario. Afinal, a despeito de ter pautado a edi¢cdo do ato-norma de langamento na
suposta divergéncia entre informacGes inseridas em DIRFs e declaracGes enviadas em
DCTFs, nao foi possivel localizar nos presentes autos as suas copias integrais".

Aduz que "o AFRFB também se absteve de formular relato minudente e analitico, no
qual identificasse os beneficiarios pelos pagamentos submetidos ao regime da retengédo
na fonte, bem como relacionasse de forma individualizada seus respectivos valores".

De fato, quando o lancamento baseia-se em provas e documentos produzidos pela
Fiscalizacdo, para que ndo haja cerceamento de direito de defesa do sujeito passivo,
essas devem fazer parte dos autos. Entretanto, o lancamento contestado tem como
fundamento informacgdes prestadas & Receita Federal do Brasil (RFB) pelo proprio
sujeito passivo por meio de obrigacdes acessorias. Assim, a inser¢do de copias integrais
das declaracGes no processo é dispensavel e seria mesmo supérflua, uma vez que o
sujeito passivo tem plena ciéncia das informacGes por ele mesmo produzidas e
transmitidas a RFB.

Quanto a identificagdo, no Relatério Fiscal, de beneficiarios e correspondentes valores
recebidos e/ou retidos, esclarece-se que sdo informagdes totalmente irrelevantes para a
realizagdo da autuacgdo e, principalmente, para a defesa da Interessada. O que importa,
nesse caso, Sao os valores totais retidos e ndo recolhidos.

Assim, ndo se vislumbra a alegada deficiéncia na constituicdo do crédito tributario.

3. Da alegacéo de que o Fisco ndo demonstrou que a autuada efetivamente realizou as
retencOes cobradas, tampouco que os contribuintes de direito da PIS teriam deixado de
ofertar seus rendimentos a tributacdo e adimplir integralmente com suas correlatas
obrigacdes tributarias principais.

A Interessada argumenta que no "processo administrativo examinado, em nenhum
momento a Administracdo Fazendaria se desincumbiu do énus de comprovar a efetiva
realizacdo das retengfes pela Impugnante, tampouco que 0s contribuintes pessoas
juridicas teriam deixado de ofertar tais rendimentos a tributacdo e recolher a
Contribuicéo para o PIS/PASEP relativo a eles".

Aduz que "se a DIRF fosse documento constitutivo de créditos tributarios, ndo seria
necessario langcamento para o caso presente. E se a Defendente realmente houvesse
realizado retencdes, certamente as teria informado nas DCTFs pertinentes".

Ao contrario do que quer fazer parecer a Impugnante, em nenhum momento ela negou ter
efetuado a retencdo dos tributos que declarou a RFB haver retido, nem alegou ter
cometido qualquer erro no preenchimento da DIRF. Tampouco apresentou qualquer
documento que comprove a ndo retencdo ou o cometimento de eventual erro ao
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preencher a declaracdo. Ao contrario, confirmou a realizacdo das retengdes, como ja
demonstrado no tépico 1, ao informar na resposta a intimacéo:

4. Com relagdo aos grupos de receita 1708, 5952, 5759, 5987 e 8045, todos relativos
aos tributos retidos por decorréncia de servicos prestados por terceiros, a peticionante
tem a informar que oportunamente fara prova do seu recolhimento.

O lancamento baseou-se em informacdo declarada a RFB pela propria Autuada, por
meio da DIRF, de que realizou as reten¢fes dos tributos na fonte.

A DIRF ¢é obrigacdo acessoria e as informagfes nela contidas sdo presumidamente
verdadeiras. Portanto, se a empresa informou em DIRF que realizou retengdes de
tributos na fonte, cabia a ela provar, se fosse 0 caso, que as informagdes prestadas ao
Fisco estdo incorretas, uma vez que apds o inicio do procedimento fiscal ocorre a perda
de espontaneidade, impedindo o procedimento de retificacdo das declaracfes. Veja-se o
que disp0e a legislacédo abaixo:

Decreto n° 70.235, de 6 de marco de 1972:
Art. 7° O procedimento fiscal tem inicio com:

| - o primeiro ato de oficio, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o
sujeito passivo da obrigacao tributaria ou seu preposto;

(.)

8 1° O inicio do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relagéo
aos atos anteriores e, independentemente de intimagdo a dos demais envolvidos nas
infracdes verificadas.

(.)

Por fim, registra-se que, tendo sido retidos os tributos, a fonte pagadora tem o dever de
efetuar seu recolhimento aos cofres publicos, ndo havendo qualquer possibilidade de se
favorecer de eventuais pagamentos realizados pelos beneficiarios.

4. Da alegacdo de que a fonte pagadora, quando ndo realiza a reten¢do no ato do
pagamento, pode tdo somente ser responsabilizada pela multa isolada referente ao
descumprimento da obrigacdo acessdria, motivo pelo qual caracterizaria erro de direito
sua elei¢do como sujeito passivo do PIS de exercicios pretéritos.

A Impugnante argumenta que ndo se pode “reputar como inveridicas sua afirmacéo
guanto a ndo-realizacdo de retenc¢des nos atos de pagamento realizados ”. Transcreve o
art. 36 da Lei n° 10.833, de 2003", e alega que “encontra-se juridicamente exonerada da
responsabilidade pelos recolhimentos relativos a exercicios pretéritos (...)”, uma vez
gue, conforme entendimento sintetizado no Parecer Normativo Cosit n°® 1/2002, a
responsabilidade pelo recolhimento do tributo deveria ter sido imputada apenas e tao
somente aos beneficidrios dos pagamentos, uma vez que o langamento refere-se a
exercicios pretéritos e a valores considerados como antecipacdo do que for devido pelo
contribuinte que sofreu a retencéo.

* Lei n® 10.833, de 2003: Art. 36. Os valores retidos na forma dos arts. 30, 33 e 34 serdo
considerados como antecipacdo do que for devido pelo contribuinte que sofreu a
retencdo, em relacdo ao imposto de renda e as respectivas contribuicoes.

Alega ainda a Impugnante que a fonte pagadora poderia ter sido autuada apenas pelo
descumprimento de dever instrumental, sancionével por multa isolada.

Como ja esclarecido no tépico anterior, a Interessada ndo apresentou qualquer
explicacdo a fiscalizacdo quanto a divergéncia existente entre as informacoes
apresentadas em DIRF e DCTF no que concerne a Cofins, tampuco afirmou que nédo
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teria realizado as retencGes; ao contrario, confirmou sua realizagdo. Assim, nao procede
a alegacdo de erro de direito em sua eleicdo como sujeito passivo.

Registra-se, ademais, que tampouco na impugnacdo apresentada localiza-se qualquer
documento probatorio de que as reten¢bes ndo teriam sido realizadas.

Considerando a declaracdo de retencdo na fonte por meio de DIRF; a auséncia de
gualguer manifestacdo a respeito dessa declaracdo durante o procedimento de
fiscalizacdo; a ndo apresentacdo junto a impugnacdo de documentos de demonstrem
eventuais incorrecdes nas informacgdes apresentadas em DIRF; e, principalmente, a
resposta apresentada a intimacao da fiscalizacdo, forcoso concluir que as retencdes
foram realizadas.

Nesse caso, o Parecer Normativo Cosit n° 1, de 2002, estabelece que:
IRRF RETIDO E NAO RECOLHIDO. RESPONSABILIDADE E PENALIDADE.

Ocorrendo a retengdo e o ndo recolhimento do imposto, serdo exigidos da fonte
pagadora o imposto, a multa de oficio e os juros de mora, devendo o contribuinte
oferecer o rendimento a tributa¢do e compensar o imposto retido.

Assim, no presente caso, a cobranca de imposto, multa de oficio e juros da fonte
pagadora esta correta.

5. Da alegagdo de que é imperiosa a intimacdo de todos os beneficidrios pelos
pagamentos autuados - pessoas juridicas (codigo 5952) — a fim de que prestem 0s
devidos esclarecimentos, fornecam os documentos pertinentes e, com base neles, caso o
6rgéo julgador repute imprescindivel para acolher a impugnacao, designe a realizacéo
de pericia.

A Interessada solicita que, na eventualidade de ndo serem reconhecidos 0s vicios
materiais alegados, todos os beneficiarios dos pagamentos compreendidos na autuacéo
sejam intimados "com vistas a prestacdo dos devidos esclarecimentos faticos e
fornecimento dos documentos pertinentes, que certamente reafirmardo a pretensdo da
Defendente".

Acrescenta que, "se ainda assim vossas senhorias ndo se sentirem seguras para proferir
decisdo acolhedora da presente insurgéncia, certamente haverdo de designar a
realizagdo de pericia contébil, com vistas a angariar outros mais subsidios com vistas a
dirimir em definitivo a referta encampada.

Ora, se a fonte pagadora reteve na fonte os impostos (como dito, ndo foi apresentada
gualquer prova de que ndo o fez), ainda que os beneficiarios tenham oferecido o total dos
rendimentos a tributagdo sem descontar os valores retidos (0 que é pouco provavel), a
Interessada continua responsavel pelo recolhimento e os beneficiarios podem, a qualquer
tempo, solicitar restituicdo do valor pago em duplicidade ou a maior.

Assim, na situacdo de que aqui se trata, é irrelevante qualquer ato ou informacédo dos
beneficiarios dos pagamentos.

Sobre as provas e o pedido de pericia, importante lembrar o que determinam o0s
dispositivos abaixo:

Decreto-Lei n° 1.598, de 1977:

Art 9° A determinacao do lucro real pelo contribuinte esta sujeita a verificacdo pela
autoridade tributaria, com base no exame de livros e documentos da sua escrituragéo,
na escrituragdo de outros contribuintes, em informagdo ou esclarecimentos do
contribuinte ou de terceiros, ou em qualquer outro elemento de prova.
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8 1° A escrituragdo mantida com observancia das disposicoes legais faz prova a favor
do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos habeis,
segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais.

(...
Decreto n° 3.000, de 1999 (RIR vigente a época dos fatos geradores):

Art. 264. A pessoa juridica é obrigada a conservar em ordem, enquanto nao prescritas
eventuais acdes que lhes sejam pertinentes, os livros, documentos e papéis relativos a
sua atividade, ou que se refiram a atos ou operacfes que modifiquem ou possam vir a
modificar sua situagdo patrimonial (Decreto-Lei n° 486, de 1969, art. 4°).

(..)
Instrucdo Normativa RFB n° 1.587, de 2015:

Art. 28. Os declarantes deverdo manter todos os documentos contébeis e fiscais
relacionados com o imposto sobre a renda ou contribuicdes retidos na fonte, bem
como as informagdes relativas a beneficiarios sem retencdo de imposto sobre a renda
ou de contribui¢des, na fonte, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da
apresentacdo da Dirf 2016 & RFB.

8 1° Os registros e controles de todas as operacdes, constantes na documentacgao
comprobatoria a que se refere este artigo, deverdo ser separados por estabelecimento.

8§ 2° A documentacdo de que trata este artigo deverd ser apresentada gquando
solicitada pela autoridade fiscalizadora.

(...

Decreto n°® 70.235, de 1972:

Art. 16. A impugnacdo mencionara:

| - a autoridade julgadora a quem é dirigida;
Il - a qualificag&o do impugnante;

I11 - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordancia e
as razdes e provas que possuir;(Redacao dada pela Lei n° 8.748, de 1993)

IV - as diligéncias, ou pericias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos
0s motivos que as justifiquem, com a formulacao dos quesitos referentes aos exames
desejados, assim como, no caso de pericia, 0 nome, 0 endereco e a qualificagdo
profissional do seu perito.(Redacé@o dada pela Lei n® 8.748, de 1993)

V - se a matéria impugnada foi submetida a apreciacao judicial, devendo ser juntada
copia da petigdo.(Incluido pela Lei n® 11.196, de 2005)

(.)

§ 4° A prova documental sera apresentada na impugnacao, precluindo o direito de o
impugnante fazé-lo em outro momento processual, a menos que:(Incluido pela Lei n°
9.532, de 1997)(Producao de efeito)

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentacédo oportuna, por motivo de
forca maior;(Incluido pela Lei n® 9.532, de 1997)(Producéo de efeito)

b) refira-se a fato ou a direito superveniente;(Incluido pela Lei n® 9.532, de
1997)(Produgéo de efeito)

c) destine-se a contrapor fatos ou razdes posteriormente trazidas aos autos.
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(.)

Em resumo, ocorrida retencdo do imposto, € dever da Impugnante efetuar o
recolhimento, ainda que o prazo para entrega das declaracdes de ajuste anual, no caso
de pessoa fisica, ou a data prevista para o encerramento do periodo de apuragdo em que
o rendimento for tributado, no caso de pessoa juridica, jA tenha sido ultrapassado.
Assim, ndo ha necessidade, para o deslinde da questdo, de qualquer informacdo por
parte dos beneficiarios.

Quanto a pericia, esclarece-se que ela se presta a elucidacdo de duvidas relativas a
documentos apresentados que requerem conhecimentos especializados para sua anélise,
néo se justificando a sua realizacéo quando o fato a ser provado puder ser demonstrado
pela juntada de documentos.

Ademais, conforme inciso IV do caput do art 16 do Decreto n® 70.235, de 1972, acima
reproduzido, no pedido de pericia devem constar os motivos que a justifiguem, a
formulacdo dos quesitos referentes aos exames desejados, bem como o0 nome, 0 enderego
e a qualificacéo profissional do perito indicado, o que ndo ocorreu.

Por ultimo, impende registrar que chama a atengdo o fato de a Impugnante, tendo
oportunidade de esclarecer os fatos por meio de sua contabilidade e documentos que a
amparam, ter optado por tentar transferir ao Fisco o énus da prova, sugerindo que
intime os beneficiarios dos pagamentos, um a um, para apresentarem documentos que
comprovem que ofereceram a tributacéo os valores recebidos e recolheram os tributos.
Essa estranha atitude sugere a realizagdo de manobra com mero objetivo de protelar o
cumprimento de suas obrigacoes fiscais.

6. Das alegadas peculiaridades do direito relativamente a eventual oportuna realizacao
de pericia contabil.

Alega a interessada que "somente se as principais razées da impugnacéo nao forem de
plano acolhidas, é que se deverd complementar a instrucdo processual. E apenas apos
colaboragdo dos contribuintes do PIS é que serd possivel travar contato com as
informacdes e documentos colacionados aos autos, bem como concluir pela necessidade
da prova pericial e elaborar os devidos quesitos".

Como ja esclarecido acima, eventuais provas ja deviam ter sido juntadas aos autos pela
propria Autuada por ocasido da apresentacéo da impugnacao.

Ademais, como ja registrado, eventuais pedidos de pericia devem ser mencionados na
impugnacdo que, nesse caso, ja devem conter ndo sO 0s quesitos, mas o motivos da
realizacdo da pericia, 0 nome, 0 endereco e a qualificacdo do perito, ndo havendo
previsdo legal para que o pedido, com todas as informacdes que devem acompanha-lo,
seja realizado em momento distinto.

Sintetizando tudo quanto descrito e fundamentado na decisao de piso, entendo que
as contribuicdes sociais (COFINS) efetivamente foram retidas e informadas em DIRF sob o
codigo 5952 nos anos de 2016 e 2017, contudo ndo houve seus recolhimentos nem foram
informadas em DCTF. Tal conclusédo foi corroborada pela recorrente quando responde a
intimagdo da fiscalizagcdo afirmando que oportunamente iria fazer prova do recolhimento do
grupo de receita codigo 5952. Destaque-se que em nenhum momento a Recorrente argumenta ou
apresenta provas de que as informacOes de DIRF foram prestadas de forma equivocada. Neste
sentido, entendo procedente o lancamento fiscal para constituicdo do credito tributario retido e
ndo recolhido pela Recorrente. Por derradeiro, entendo também descabida a realizacdo de
diligéncia ou pericia contabil diante da auséncia de apresentacdo de quaisquer livros contabeis e
fiscais, acompanhados de sua respectiva documentacdo habil e id6nea, capazes de demonstrar
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eventuais equivocos cometidos na prestacdo de informacdo da DIRF, os quais sequer foram
alegados em sede de impugnacao ou recurso voluntario.

Conclusédo

Diante do exposto, voto rejeitar o pedido de diligéncia e producdo de prova
pericial €, no mérito, por negar provimento ao recurso voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Marcos Roberto da Silva



